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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N 2  327/2024-ALE 

RECEBIDO NA DiTEL 
Em  13   ia 02,2e4 
Horas Li 
Por: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  708/2024, que "Institui 

e autoriza a concessão de auxílios transporte e alimentação a Servidores de Direção 

Superior da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deput 	CELO CRUZ 

Pres 	— ALE/RO 
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ELO CRUZ 

ALE/RO 

Deputa 
Pre 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N2 708/2024 

Institui e autoriza a concessão de auxílios 

transporte e alimentação a Servidores de 

Direção Superior da Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19 Fica instituída e autorizada a concessão de auxílio-transporte e auxílio-

alimentação aos ocupantes dos cargos em comissão de Secretário-Geral, Secretário-Geral 

Adjunto, Advogado-Geral, Advogado-Geral Adjunto e Chefes de Gabinete junto à 

Presidência, aos Gabinetes Parlamentares e à Primeira Secretaria da Assembleia 

Legislativa de Rondônia. 

Art. 2° O auxílio-transporte e o auxílio-alimentação previstos no artigo 19  desta 

Lei terão valor correspondente a 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento), 

respectivamente, da remuneração a que se refere o Código DAS-02 da Tabela 01 do 

Anexo IV da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de 2020. 

Art. 32  Os auxílios previstos nesta Lei possuem natureza indenizatória e serão 

pagos em pecúnia, incluídos na folha de pagamento mensal. 

§ 1° O auxílio-transporte é destinado a indenizar as despesas com transporte e 

deslocamentos dos beneficiários em efetivo exercício de suas atividades, nos limites do 

Estado de Rondônia. 

§ 2° O auxílio-alimentação é destinado a subsidiar as despesas com a refeição do 

servidor beneficiário. 

Art. 42  No que couber, a presente Lei será regulamentada por Ato da Mesa 

Diretora. 

Art. 59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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